PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 333, DE 2026
De autoria da Deputada Beth Sahão, o projeto em epígrafe institui a Carteira de Identificação da Pessoa com Cefaleia em Salvas no Estado de São Paulo – CIPCS – e dá outras providências.

A proposição tem por objetivo criar instrumento de identificação destinado às pessoas diagnosticadas com cefaleia em salvas, a fim de facilitar o reconhecimento da condição e o acesso a atendimento adequado em situações de crise. Para tanto, estabelece as informações mínimas que deverão constar da carteira, prevê a necessidade de requerimento do interessado ou de seu representante legal, acompanhado de laudo médico comprobatório do diagnóstico, e determina a observância da legislação de proteção de dados pessoais, especialmente quanto ao tratamento de dados sensíveis relativos à saúde.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 45ª a 49ª Sessões Ordinárias, de 16 a 27/04/2026, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A matéria insere-se no âmbito da competência legislativa concorrente dos Estados, nos termos do artigo 24, inciso XII, da Constituição Federal, que trata da proteção e defesa da saúde. Também encontra fundamento no artigo 23, inciso II, da Constituição Federal, que estabelece ser competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e da assistência pública.

Sob o aspecto constitucional, a proposta harmoniza-se com o artigo 196 da Constituição Federal, segundo o qual a saúde é direito de todos e dever do Estado, a ser garantida mediante políticas públicas voltadas à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde.

No plano estadual, a iniciativa limita-se a estabelecer diretrizes gerais para a identificação de pessoas diagnosticadas com cefaleia em salvas e para a facilitação do atendimento em situações de crise, sem invadir competência privativa da União nem disciplinar matéria reservada exclusivamente ao Poder Executivo. A proposição tampouco cria cargos ou órgãos, remetendo à regulamentação administrativa a definição do órgão responsável, dos procedimentos de emissão e renovação e da padronização das informações pertinentes.

Quanto à iniciativa parlamentar, a proposta é admissível, pois veicula política pública de saúde de caráter geral e protetivo, preservando margem de regulamentação e execução ao Poder Executivo. Ademais, o texto prevê expressamente que sua execução deverá observar a disponibilidade orçamentária e financeira, afastando a criação automática de despesa obrigatória.

A proposição atende aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, estando redigida de modo compatível com a técnica legislativa, sem prejuízo de eventuais ajustes redacionais de mera adequação formal no curso do processo legislativo.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 333, de 2026.
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